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NORMA 
Atribuição de Prémio de Mérito Escolar 

“Melhores Alunos da Freguesia de Bucelas” 

Ano Letivo 2025/2026 

PREÂMBULO 

A empresa Santos e Vale em parceria com a Junta de Freguesia de Bucelas irá atribuir 

prémios de mérito aos alunos dos estabelecimentos de ensino da freguesia de Bucelas. 

A atribuição do prémio “Melhores Alunos da Freguesia de Bucelas” tem como objetivos 

premiar o esforço, a dedicação e o empenho, combater o insucesso escolar e encorajar 

os jovens estudantes da freguesia a apostar na sua formação. 

As condições de atribuição do referido prémio, em vigor no ano letivo 2025/2026, regem-se 

pela presente norma. 

Artigo 1º 

(Objeto) 

1. Os prémios de mérito escolar “Melhores Alunos da Freguesia de Bucelas” são 

atribuídos anualmente e têm por finalidade premiar, no final de cada ano letivo, os 

alunos do 1º ano ao 9º ano escolaridade, que tenham efetuado o respetivo percurso 

escolar com a melhor média nos estabelecimentos de ensino da freguesia de 

Bucelas. 

2. Os prémios são atribuídos aos primeiros e segundos classificados, sendo o 2º prémio 

equivalente a 50% do valor do primeiro. 

Artigo 2º 

(Âmbito de aplicação) 

1. Serão contemplados os jovens estudantes na freguesia de Bucelas. 

Artigo 3º 

(Condições de acesso) 

1. Os alunos que tenham terminado o ano letivo. 

Artigo 4º 

(Critérios de desempate) 

1. Em caso de empate na média da classificação final, será fator de desempate a 

situação económica da família, determinada pela atribuição de apoios sociais. 

2. O histórico do desempenho nos anos anteriores. 

Artigo 5º 

(O Prémio) 
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1. O prémio para melhor aluno do 1º ano ao 4º ano de escolaridade será constituído 

por: 

a. Diploma;  

b. Material escolar no valor de 50,00€ (cinquenta euros) para o primeiro 

classificado; 

c. Material escolar no valor de 25,00€ (vinte e cinco euros) para o segundo 

classificado. 

2. O prémio para melhor aluno do 5º ano ao 9º ano de escolaridade será constituído 

por: 

a. Diploma; 

b. Material escolar no valor de 100,00€ (cem euros) para o primeiro classificado; 

c. Material escolar no valor de 50,00€ (cinquenta euros) para o segundo 

classificado. 

Artigo 6º 

(Candidaturas) 

1. As candidaturas serão apresentadas pela Escola Básica de Bucelas, nos termos dos 

artigos, 3º e 4º. 

Artigo 7º 

(Competências) 

1. Compete à Junta de Freguesia de Bucelas e à empresa Santos e Vale: 

a. Publicitar o prémio; 

b. Divulgar os premiados; 

c. Organizar a cerimónia de atribuição dos prémios. 

Artigo 8º 

(Atribuição) 

1. Os prémios serão entregues num evento organizado pelas escolas e a Junta de 

Freguesia de Bucelas. 

Artigo 9º 

(Alteração das Normas) 

1. A Junta de Freguesia de Bucelas reserva-se o direito de extinguir o Prémio de Mérito 

“Melhores Alunos da Freguesia de Bucelas”, assim como alterar a presente norma. 

Artigo 10º 

(Dúvidas e Omissões) 

1. As dúvidas e omissões suscitadas pela presente norma são resolvidas pela Junta de 

Freguesia de Bucelas. 
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